
 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

 PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No 220, DE 2003

Dá nova redação ao inciso III do art. 208
da Constituição Federal.

 EMENDA DE REDAÇÃO No  1

Substitua-se no inciso III do art. 208, referido no artigo único
da Proposta, o vocábulo “estarem” pelo vocábulo “estar”.

Sala da Comissão, em        de                       de 2005.

Deputado ANDRÉ DE PAULA


